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Oficio nº. 49/2025


   
               Quatro Irmãos, 16 de julho de 2025.

Excelentíssimo Senhor

JOAO PAULO BALBINOT

Prefeito Municipal 

Quatro Irmãos - RS.

 Ref : Proposição aprovada em Sessão Ordinária.
                       Exmo. Senhor Prefeito:
                       
 Ao cumprimentá-lo cordialmente, vimos por meio deste informar as proposições aprovadas/acatadas em SESSÃO ORDINÁRIA realizada no dia 15 de julho de 2025, as quais relacionamos a seguir:
PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 045/25, DE 30 DE JUNHO DE 2025. AUTORIZA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 047/2025, DE 10 DE JULHO DE 2025. ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº 1.163/2017, QUE DISPÕE SOBRE O SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE QUATRO IRMÃOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 048/2025, DE 10 DE JULHO DE 2025. AUTORIZA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 048/2025, DE 10 DE JULHO DE 2025. AUTORIZA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PROJETO DE LEI MUNICIPAL N° 049/2025, DE 10 DE JULHO DE 2025. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CUSTEAR DESPESAS VOLTADAS À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA PARA A ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO MÉDIO DE QUATRO IRMÃOS/RS, ABRE CRÉDITO ESPECIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   MATÉRIA LEGISLATIVA
· Projeto de Lei Legislativo nº 03/2025, de 26 de junho de 2025.

“Institui no âmbito do Município de Quatro Irmãos data comemorativa alusiva à instalação da Primeira Cooperativa Elétrica Rural do Brasil e dá outras providências”. 
· Indicação nº 15/2025 – Vereadora Lucélia De Valle (Segue cópia projeto e indicação em anexo).
           
Atenciosamente,
Ver. José Carlos Balbinot,
Presidente.
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